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ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA DE DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

4ª (QUARTA) EMISSÃO DA 

 

 

FERRARI AGROINDÚSTRIA S.A. 

CNPJ/MF nº 54.846.951/0001-05 

no valor de  

R$ 200.000.000,00 

(duzentos milhões de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS DEBÊNTURES: BRFRAGDBS031 

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO PELA CVM EM 19 DE JUNHO DE 2024, SOB O 

NºCVM/SRE/AUT/DEB/PRI/2024/337 

Nos termos dos artigos 13 e 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), 

a FERRARI AGROINDÚSTRIA S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta, com sede na cidade de Pirassununga, 

estado de São Paulo, na Fazenda da Rocha, s/nº, CEP 13.631-301, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 54.846.951/0001-05, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do 

Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35.300.340.451 (“Emissora”), em conjunto com o BANCO VOTORANTIM S.A., instituição 

financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 14171, Torre A, 18º andar, Vila 

Gertrudes, CEP 04.794-000, inscrita no CNPJ sob o nº 59.588.111/0001-03, neste ato representada na forma de seu estatuto social  

(“Coordenador Líder”), COMUNICAM o encerramento da distribuição pública de 200.000 (duzentas mil) debêntures simples, não 

conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória, em série única, da 4ª (quarta) emissão da Emissora 

(“Debêntures”, “Emissão” e “Oferta”, respectivamente), todas com valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), na data de 

emissão das Debêntures, qual seja, 15 de junho de 2024 (“Data de Emissão”), perfazendo, na Data de Emissão o montante total 

de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 

A Emissão será realizada na forma do artigo 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, conforme alterada (“Lei 12.431”), do 

Decreto nº 11.964, de 26 de março de 2024, conforme alterado (“Decreto 11.964”), da Resolução do Conselho Monetário Nacional 

(“CMN”) n° 5.034, de 21 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CMN 5.034”), ou de normas posteriores que as alterem, 

substituam ou complementem, tendo em vista o enquadramento do projeto de investimentos em renovação e melhoria do 

canavial, destinada à produção de etanol na unidade do Grupo relativa às safras 2022/23, 2023/24, 2024/25, 2025/26, 2026/27 e 

2027 /28 (“Projeto”) como prioritário pelo Ministério de Minas e Energia (“MME”), por meio da Portaria do MME nº 58, de 21 de 

outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 24 de outubro de 2022 (“Portaria de Enquadramento”).  
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No âmbito da Emissão, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., instituição financeira com 

filial na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, 

Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34, 

foi contratada para atuar na qualidade de escriturador das Debêntures. 

As Debêntures foram emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados de Debêntures, sendo 

que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador, e, 

adicionalmente, será reconhecido, como comprovante de titularidade das Debêntures, o extrato emitido pela B3 (conforme 

definido na Escritura de Emissão) em nome dos titulares das Debêntures, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

Objetivo do Projeto 
Projeto de investimentos em renovação e melhoria do canavial, destinada à 
produção de etanol na unidade do Grupo relativa às safras 2022/23, 2023/24, 
2024/25, 2025/26, 2026/27 e 2027 /28. 

Data de entrada em operação Início de operação em 01/04/2022. 

Fase atual do Projeto 31% (trinta e um por cento) concluído. 

Data estimada de 
encerramento do Projeto 

2028. 

Volume estimado de recursos 
financeiros necessários para a 
realização do Projeto 

R$ 489.335.000,00 (quatrocentos e oitenta e nove milhões, trezentos e trinta e 
cinco mil reais). 

Valor das Debêntures que será 
destinado ao Projeto 

R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais). 

Alocação dos recursos a serem 
captados por meio das 
Debêntures 

Os recursos captados por meio das Debêntures serão integralmente utilizados 
para pagamento dos gastos, despesas ou dívidas relacionadas à implantação do 
Projeto. 

Percentual dos recursos 
financeiros necessários ao 
projeto provenientes das 
Debêntures 

As Debêntures representam aproximadamente 40,88% do investimento total 
necessário à realização do Projeto. 

Benefícios sociais ou 
ambientais advindos da 
implementação do Projeto 

O etanol reduz em média 90% a emissão de gases responsáveis pelo efeito estufa, 
como dióxido de carbono (CO2), metano (CH4) e óxido nitroso (NO2), quando 
comparado ao uso de combustíveis fósseis, como a gasolina. O etanol também 
praticamente elimina a dispersão de partículas poluentes, reduzindo-as em mais 
de 98% em relação à gasolina e diesel. 
O etanol é fabricado a partir de substâncias renováveis, como a cana-de-açúcar e 
o milho, que dependem apenas do cultivo. A matriz vegetal do etanol retira gás 
carbônico da atmosfera. 
No âmbito social a indústria sucroenergética gera inúmeros empregos em todas 
as etapas da cadeia de produção, começando pelas áreas agrícolas onde ocorrem 
as plantações. 

Tipo do Investidor Quantidade de Subscritores 
Quantidade de Debêntures 
Subscritas e Integralizadas 

Pessoas Naturais 1 500 

Clubes de Investimento - - 

Fundos de Investimento 100 199.500 
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informações adicionais a respeito da Emissão, da Oferta, da distribuição e das Debêntures podem ser obtidas com o Coordenador 

Líder ou com a CVM.  

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Anúncio de Encerramento da Oferta de Distribuição Pública, sob o Rito 

de Registro Automático de Distribuição, de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 

Garantia Fidejussória, em Série Única, da 4ª (Quarta) Emissão da Ferrari Agroindústria S.A.” (“Anúncio de Encerramento”), que 

não estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuído no “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (quarta) Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Ferrari Agroindústria S.A.”, celebrado em 03 de junho de 2024, entre 

a Emissora, a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com filial na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102, Torre Norte, Centro Empresarial 

Nações Unidas (CENU), Brooklin, CEP 04.578-910, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente 

fiduciário das Debêntures (“Agente Fiduciário”), a WSC AGROPECUÁRIA E ADMINISTRADORA DE BENS S.A., sociedade por ações 

sem registro de companhia aberta, com sede na cidade de Pirassununga, estado de São Paulo, na Fazenda da Rocha, s/nº, CXPST: 

3, Zona Rural, CEP 13.631-301, inscrita no CNPJ sob o nº 22.731.951/0001-73, com seus atos constitutivos devidamente registrados 

na JUCESP sob o NIRE 35.300.479.092 (“WSC”), a WSC PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., sociedade por ações sem registro de 

companhia aberta, com sede na cidade de Pirassununga, estado de São Paulo, na Fazenda da Rocha, s/nº, Zona Rural, CEP 13.631-

301, inscrita no CNPJ sob o nº 08.788.555/0001-51, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 

35.300.340.957 (“WSC Participações”), a WSC AGROPECUÁRIA S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta, com 

sede na cidade de Pirassununga, estado de São Paulo, na Fazenda da Rocha, s/nº, Zona Rural, CEP 13631-301, inscrita no CNPJ sob 

o nº 11.266.165/0001-26, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.372.875 (“WSC 

Agropecuária”), a FERRARI AGROPECUÁRIA E ADMINISTRADORA DE BENS S.A., sociedade por ações sem registro de companhia 

Entidades de Previdência Privada - - 

Companhias Seguradoras - - 

Investidores Estrangeiros - - 

Instituições Intermediárias da Oferta - - 

Instituições financeiras ligadas à Emissora 
e/ou aos Coordenadores 

- - 

Demais Instituições Financeiras - - 

Demais Pessoas Jurídicas ligadas à 
Emissora e/ou aos Coordenadores 

- - 

Demais Pessoas Jurídicas - - 

Sócios, Administradores, Empregados, 
Prepostos e demais pessoas ligadas à 
Emissora e/ou aos Coordenadores 

- - 

Total 101 200.000 
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aberta, com sede na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo, na Fazenda da Rocha, s/nº, Zona Rural, CEP 13.631-301, inscrita 

no CNPJ sob o nº 22.044.808/0001-03, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.476.671 

(“Ferrari Administração”), a FERRARI PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta, 

com sede na cidade de Pirassununga, estado de São Paulo, na Fazenda da Rocha, s/nº, Zona Rural, CEP 13.631-301, inscrita no 

CNPJ sob o nº 21.948.647/0001-10, com seus atos constitutivos devidamente registrados na JUCESP sob o NIRE 35.300.476.115 

(“Ferrari Participações”) e a FERRARI AGROPECUÁRIA S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta, com sede na 

cidade de Canarana, Estado de Mato Grosso, na Rodovia MT 020 KM 80, Fazenda Arariba, s/nº, Zona Rural, CEP 78640-000, inscrita 

no CNPJ sob o nº 46.707.032/0001-22, com seus atos constitutivos devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de 

Mato Grosso (“JUCEMAT”) sob o NIRE 5130001955-8 (“Ferrari Agropecuária” e, em conjunto com a WSC, a WSC Participações, a 

WSC Agropecuária, a Ferrari Administração e a Ferrari Participações, as “Fiadoras”) (“Escritura de Emissão”). 

FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, NOS TERMOS 

DOS ARTIGOS 9º, INCISO I E 23, §1º, DA RESOLUÇÃO CVM 160.  

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 

26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO 

PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS DEBÊNTURES ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À REVENDA, CONFORME INDICADO 

NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTEVE SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA 

OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS DEBÊNTURES E À OFERTA, 

NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, TODOS OS DOCUMENTOS DA OFERTA E ESTE 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO. 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES 

MOBILIÁRIOS. 

São Paulo/SP, 25 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Coordenador Líder 

 


